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DECRETO NR 1838. DE 18 DE MAIO DE 1988. 

Autoriza o desmembramento da Chácara São 
Carlos, de propriedade de Santa Paula U.c. 
banização e Engenharia S/C Ltda, e dá o� 
tras providências.-

JOS� SANTILLI SOBRINHO, Prefeito do Municfpio de 
Assis, Estado de são Paulo, no uso de suas �tribuiçÕee legais 
e tendo em vieta o que dispÕe a Lei Municipal nR 2.092, de 
22 de Abril de 1981, 

D E C R E T A: 
Artigo IR - Fica aprovado o desmembramento da Chácara São Ca.c. 

los, de propriedade de Santa Paula Urbanização e 
Engenharia S/C Ltda., de que trata o respectivo -
processo requerente e mediante as seguintes condl 

-çoee: 
1 - Locação e abertura de vias de comunicação; 

li - Demarcação dos lotes, quadras e logradouros; 
Ili - Execução das obras de escoamento das águas 

pluviais; 
IV - Execução do sistema de alimentação e distribul 

ção de água potável ligados e rede pública; 
V - Execução dos sistemas de coleta, despejo e tr.!, 

tamento de água servidas1 
VI - Execução do sistema de iluminação pública, com 

lâmpadas de vapor de mercúrio de 125W ou de 
maior potência; e 

VII - Execução do sistema de alimentação e distribul 
ção de energia elétrica para os lotes. 

95 

Artigo 2R - A Santa Paula Urbanização e Engenharia S/C.Ltda.fl 
ca obr i gada a reepe i tar e cumpri r todas as ex i gê.n _.."·lo 
cias contidae na Lei Municipal nR 2.092, de 22 de 
abri 1 de 1981. 
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Artigo J• - Este Decreto entrará em vigor na data de sua public.!, 
-çao. 

Artigo 4• - Revoga•-•• as diapoaiçÕea em contrário. 
Prefeitura Municipal de Asais, ea 18 de maio de 1988. 

Municipal 

-e�# 
EUCLYDES NÕBILE 

Diretor de Gabinete 

Publicado no Departa11ento de A ministração da Prefeitura Munic! 
pai, e• 18 de maio de 1988 • 

Chefe do Departamento de Administração 
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DP.: Deam•bramanto ela Chácara s;., Carlos, 

de pl'Oprieclade da Santa Paula UrbarJ! 

sação e Engenharia S/C Ltcla.-

COBSIDDABllO a eziatência de incorreções llO 
'testo do !l!EBID DE eom>BOnsso E GABAl'J!I..& f':Lmaao pela arb ... 
DiB&dora SAH!l!A P.&lJLA IJR'BABIZJQlO E DGBm.Alll.A S/C.rm>.A., a 
18 de lfaio de 1.988, referido DO Deoreto Municipal n• 1.838, 

de 18 da llaio de 1.988, f':Lca o meamo aem qualquer efeito, e 

ora aubati ta!do pelo presente, da :forma aega:lnte1 
�Pelo presente :tW, a arbaDisadora S.AB!A P.AlJL.A llRBA1'1-

Z.AÇlo E DGl!BBABI.A S/t .LmA. , neste ato por aeu represem ante 
legal, aeDhor BED.AUJO G.ALVES LEAL, brasileiro, casado, e nge

Db.eiro ci'dl - CD.& B• 58.459/D - 6• Hq:Lão, H.G. nl 6.051.327-

SP e CI.C/D n• 796.678.568/87, residente e 4omicWa4o l .lve
mra Hasaib )!orarre,;I, n• 632, 'Rova Og,r1Dhoa, 11& cidada de 011-
rinhoa, Estado de Sã> Paulo, proprietária do deamambramento ela 
_Chúara s""ao Carlos, em fase de implantação llO Xanic.Ípio de Aa
aia, Bataao de São Paulo, e tendo em nata a aprovação do pro
;1 eto do meDCiomdo desmembramento e notadamente as disposições 

da Lai Kanicipal. n• 2.092, de 22 da Abril de 1.981, combinada 
com a Lei J(anicipal .nl 2.094, de 03 de Julho de 1.981., decl.ara, 
aoe.ita, reconb.ece e aa;feita-se e, e:zpreseadamente, compromete
-se a PDJ'EllURA MmICI.PAL DB ASSIS ao seguintes 

a) - !l!ranaferir por esorit11ra pG.bl.ica de doação, livre da 
ônua ao Jitanio.Ípio de Asais, a propriedade das áreas -
4aa rias aeclUldú:Las que compõem o projeto de daam-. 

bremento a qae ae refere o Decreto Kanicipal. nl 1.8)81 

desta datai 

b) - Damarca;ão doa lotes, qwadras e 1ogradouroa1 
o) - Ezecutar, por conta prÓpr.La, DO prazo que lhe :for f':L-

zado peta Prefe.itura Kanicipal. de Asais, a abertura

, 

�-/ 
claa "ri.as de comunicação e praças, a reda de aergia� 
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el.étrioa e de ilgm1neção pública, a rede de 'saa e a r.! 
de de esgoto sanitário; 

d) -Sa;jeitar-ae à fiaoalização pem•nente eia Prefeitura Jlu.
nicipal de A.saia, na u:eo129ão 4aa obraa e aerviçoa 0011:1 
tentes do pm;leto1 

e) -:Mencionar naa eacritaraa definitivu, oa. noa oompromia
aoa da compra a veDda, de qa.e oa imÓveia som.anta poderão 

receber conatruçõaa apcSa a:aca.tadaa aa obras aqainteas 

I - Locação a abartara da vias da comuniceoão:.a pra 
-

çaa; 
II - Dmaroação elos lotes, quadras a lograclolU'OSI 

III -Bzaoução elo aiat•a da alimentação a 41atriba1ção 
de água potável à reda pÚblioa1 

IV - B:aoação elo sistema da coleta, daapa;lo e trata-
, manto da agua aarvidaal 

V -B:uoação elo aiatsa de iJgm1nsção pÚblloa, com 
l.âm;padaa da vapor de ma:rcário da 125 IY 011 de 
maior pothcia1 e 

VI - Bzecgção elo sistema de il1m1nação a diatrib1%1.ção 
de energia elétrica para os loteai 

f') -:razar constar das eaor:Ltaraa daf1Diti'9'&8 oa. c1oa oomp1'0-
miaaoa de compra a 'V8Dda c1oa lotes, de qa.a fica a propr:l..! 
tárJ.a raapona'nl pel.a uaca;ão elos serviços a obras daa
cri taa nos itens da letra e) , aupra1 

g) -Pegar o casto 4aa obras a aarviçoa com os acréscimos le-
. 

gaia, quaDelo a:aoa.taaoa pel.a Prefeitura Jl!mioipal da· 

A.saia, aob pam 48 i.DBcr:Lção de débito da d:C�da ativa 
para cobrança ;llldioi al; 

h) - B.aconhacer ql18 todos os serviços aDOlltac1oa, aapacialal!! 
ta diatr:LbUção da ágm potável a fonta abasteoac1ora, de 

iluminação p6.blica, além da outras banf'ei terias efata.ac1•a 
pala proprietária c1o 48amembramanto, nas áreas eloadaa, pa,! 

/ 
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paaaarão a fazer parte integrante ao patrimí)Dio ao Jllmi
c:!pio de Asais, aem direito a qual.qaer indenização, ama 
vez conclu:!daa de acorao, a;pÓa vistoria repl.ar1 

i) -Está ainda a proprietária ao desmembramento ciente 48 
qaa aa in:f'.raçõea do eatabelaoido neste !l!e:moe às de
mais diepoaiçõea das Leia Jla.nicipaia D.la 2.092/81, de 

22 de Abril de 1.981 e 2.094, de 03 de Jlllho de 1.981 , 

darão enae;lo à caasação ao alvará, ao embargo aam1n1 atra -
tiw da obra e aplicação ele multas :fixadas pela Prefeit,!! 
ra JIWlicipal ele Aaaia1 

J) -:rica eat:lpa.lada a data de 28 de Pevereiro ele l.989( ham 
mil novecentos e oitenta e nove) plU'tl a co11el1211ão das 
obras deacritaa DO !t• c) deste !l!emc de Compromisso e 
Garantia, podeDilo referiao pruc ser p:rormgado por maia 
05 (cinco) meses, a critério da Prefeitura KWU.cipal da 
Aaaia1 

k) - Poderá aiDda a Prefeitura KWlicipal da Asais, caac a lo
teadora não cumpra as obrigações aaamnidaa na euaa;ão -
das obras de infr�eatrmara constantes no !tem c) deste 
!l!ermo ele Compromisso e Garantia, apÓa decorrido o prazo 
para tiaae :fim, a qiie se refere o ! tem ;I) , supra, proce
der a avaliação aos lotes abaixo mencicnaaoa e colocá-los 
à v8D4a para qu e valor a,parado ae;la revertido na a.ec11-

9ão elas obras Dio eua11tadaa1 

l.) - A Prefeitura JIWlicipal de Aseis poderá optar pela uecii
ção ;ladicial aos d'bitoa a;paraaoa, na hipÓteae de ter 

que 828cl2t8il' as obras de ini'ra-eatriitara e que cona.t 
como obrigação da loteaaora1 e : 

m) -l!'ica, ain4a1 daaoa come garantia à e:zeca;ão conatant 
neste compromisso e qa.e figurem como obrigação 4a lotea-
.. ,. .......... 05 • 13 .. ...... 04, ..... 01 • 

°P 
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11) 

da quadra 05, lotes 01 a 18 da qaach'a 06 e 01 a 08 4a 
qaaa.ra .a> e 04 a 08 ela qalldra 14, num total de 35 lotes, 

toaos ao •Jardim Paraíso• 1 110 mamo!pio de Cândido Jlota, 

Eataao 4e São Paul.o; lotes estes que somente :poderão ser 

aliene.aos, oa. co:mp:rmaissaaos após a proporcionalmente a 
execação c1a infraestra.tara relativa a este D1DI> DE CO! 
PK>VISSO 1 G.AlUB!IA.-·-·-·-·-��·-·-·-·-·-•-•-·-·-·-·-·-• 

.ASSIS-D-, 
SAH!l!A PAULA tJRB.mI 

em 09 de Jmiho de 1.988.

E ENGERHJJIIA S,.t:.DmA. 

:ALVES LUL 

• 
• • 

S SCIAm'.RI A-•J_,.lce 
CC 032.IUDI• 
llO 1.11U17.U 
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.,TE-R.,MO==--D-E-.c.o .. M_PR_o .. M,.1..,s..,so_ ... E_GõiiAiiiR..., ANT_1,.. A. 
REF: Deemembramento da Chácara São Carlos, de 

propriedade de Santa Paula Urbanização e 
Engenharia S/C Ltda.-

Pelo presente TERMO, SANTA PAULA URBANIZAÇÃO
E ENGENHARIA S/C lTDA., neste ·.ato por aau representante 1,!! 
gal, Sr. REYNALDO GALVES LEAL, brasileiro, casado, engenheiro 
civil - CREA N• 58.459/D - 61 Região, RG.n•6.051.327-SP e CIO' 
MF. sob n•796.678. 568/87, residente e domiciliado à Av.Haaaib 
Morerrej, n• 632, Nova Ourinhoa, na cidade de Ourinhoa, Eat.!!
do de São Paulo, proprietária do desmembramento da Chácara são 
Car.oa, em fase de implantação no Municf pio de Asais, Estado -
de são Paulo, e tendo e111 viste a aprovação do projeto do menc_i» 
nado desmembramento e notadamente as disposições da Lei Nunic.i. 
pai n•l. 396/67, de 31 de Outubro de 1967, declara, aceita, r,!! 
conhece e sujeita-se 9, expreaaamente, compromete-se com a 
FEITURA MUNICIPAL DE ASSIS ao seguinte: 

a) - Transferir por escritura pública de doação, livre 
Ônus ao Municfpio de Asais, a propriedade das áreas :f2 daa 
vias aecundáriaa que compõem o projeto de desdobramento 
a que se refere o Decreto Municipal n•l.838, desta dat� 

b) - Demarcação doa lotes, quadras e logradouros; 
c) - Executar, por conta própria, no prazo que lhe for fixadl 

pela Prefeitura Municipal de Asais, a abertura das vias 
de comunicação e praças, a rede de energia, elétrica e 
de iluminação pública, a rede de água e a rede de eegofD 

. - . aan1tar10; 
d) - Sujeitar-se à fiscalização permanente da Prefeitura llMni 

cipal de Asais, na execução das obras 
tea do projeto; 
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e) - Abater-•• de outorgar qualquer escritura definitiva da Í 
rea, aem que an�e• estejam conclufdaa aa obras a que ••
obrigam no ftem (c), supra, e cumpridas as demais obriQ!. 

� 

çÕea imposta• pela5Leis-Municipal nRl.396/67, 0que fica f.1, 
zendo parte integrante deste compromisso, além das d.!, 
mais obriaaçÕea assumidas neste Termo1 

f) - Mencionar naa escritura• definitivas, ou nos compromissos 
de compra e venda, de que os illÓveis somente poderão rec� 
ber construções após executadas aa obras seguintes: 

1 - Locação e abertura de viea de comunicação e pr.1, -
ç••1 

li - Demarcação doa lotes, quadras e logradouroa1 
Ili - Execução do sistema de alimentação e distribuição 

de água potável ligados à rede pÚblica1 
IV - Execução do sistema de coleta, despejo e trate••!!. , . to de aguas aervidea1 

Y - Execução do sistema de iluminação pública, com -
lâmpadas de vapor de mercúrio de 125 W ou de mai(4 
potência1 

VI - Execução do sistema de alimentação e diatribuiçã
' 

de energia elétrica pera oa lotea1 
g) - Fazer constar das escrituras definitivas ou doa compromiA 

aos de compre e venda doa lotes, de que fica a proprietí
ria responsável pela execução doa serviços e obras descri 
tas nos itens da letra f), supra, .com responsabilidade •2 
lidárie doe adquirentes ou compromissários compradores,na 

,proporção da- área de aeua 1 oteii1 
h) Pagar o custo das obras e serviços com oa acréscimos Is 

geia, quando executados pela Prefeitura Municipal de 
aia, sob pena de inscrição de débito da df vida ativa 
ra cobrança judicial1 
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i) - Reconhecer que todos os serviços executados, especialme.!!. 
te distribuição de água potável e fonte abastecedora, de 
iluminação pública, elám de outras benfeitorias efetu.!!. -
das pela proprietária do desdobramento, nas áreas doadas, 
passarão e fazer parte integrante do patrimônio do Mun!
cfpio de Assis, sem direito a qualquer indenização, ume
vez conclufdas de acordo, epÓs vistorie regular; 

j) - Está ainda e proprietária do desdobramento ciente de que
•• infrações do estabelecido_ neste Termo e às demais di4-
pos i çÕes da· Lei· Muni c i pa 01 na 1.  396/67, de J I de outubro de . . 
1_967, darão ensejo à cassação do alvará, ao embargo edml-
nistrativo da obre e aplicação de multes fixadas pele Pr.!. 
feitura Municipal de Assis; 

k) - Fica estipulada e data de 28 de fevereiro d: 1989(hum m!&" 
novece�tos e oitenta e nove) para a conclusao das obras 
descritas no f tem c) deste Termo de Compromisso e Geran a 
podendo referido prezo, ser prorrogado por mais OS(cinco)
meses e critério da Prefeitura Municipal de Assis; 

1) - Poderá ainda e Prefeitura Municipal de Assis, caso a 1.!! -
teedore não cumpre com as obrieaçÕes assumidas na execução 
das obras de infra-estruture constantes no ftem c) deste -
Termo de Compromisso e Garantia, após decorrido o prazo PJ!. 
re êsse fim, e que se refere o item k), supra, proceder e 
avaliação dos lotes acima mencionados e colocá-los à ve.!!. --da pera que o valor apurado seja revertido na execuçeo das 
obres não executadas; e 

m) - A Prefeitura Municipal de Assis poderá optar pele 
judicial dos débitos apurados, ne hipótese de ter 
cutar aa obres de infra-estruture e que 
gação da loteadore. 

-execuçeo 
que eJC!!.-
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TESTEMUNHAS: 

11) 

Ã•aia-SP, em 18 de maio de· 1988. 

Aoon1ar JarWlc• 
CIC O.U.IJl.231-17 

•G ll.lit.1127.U. 

,. . 
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�V.-111A� DDA�IUllA� 
URBANIZAÇAO E ENGENHARIA S/C LTDA. . . 

Rua ç.,.., Ribeiro, 290 - Fane (Of43J 22-4130 
O U R 1 N H O S - S P - CGC 151 llOO 080/0001-815 • • 1 • 

-

Ourinhos, 16 de Maio de 1.988. 

À . . . 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 

Prezados Senhores 

,. Vimos pela presente, of'erecer em doação 

417,40 
---

a essa Prefeitura Munic}Pal, os lotes de nA � com 

m•; nR� com 583,88 m1; nQ 23 co/'285,31 m•; nR 25 

405,76 m• e lote nR 32 com 714,52 m•, localizados na 

com 

Chá-

cara são Carlos, de nossa propriedade, de cujo projeto de 

desmembramento encontra-se nessa Pref'eitura para aprova-/ 

çao. 

Ressaltamos que essa Prefeitura Munici

pal, poderá utilizar referidas áreas de terras, da forma 

que melhor lhe convier. 

Sem mais, colocamo-nos ao inteiro dia-
A 

por de Vossas Senhorias para outras providencias que se 

julgue necessárias para concretização da referida doação; 

subscrevemo-nos com elevada consideração, 



• 

, LEVA_NTAMENTO PLMIALTIMETRICO 

CHM:ARA. Slo =CARLOS 
DESMEMllWIENTO 

!�I 1.[4 ... l8.e\ l�ºllà 
PROPRIETARIO 

As111, SP. 
LOCAL 

• 

ÁREAS: 

. 
' 

. . . 
. . 

. 

• 

--- .. PROPRllT4'1110 .. 
81 LOTES 33.870,l?m' 

,, . 
• .. ·: . 

FL. 01 

1 

• 

. 
. 

PROJETO 1 IXICU� 

DEI:-;,. "•DITA: H•1•llMT••DNlllT•llCALA: 1:1000 
.. � ····--



Canf ... - oe lot• cenet:ent:•• 
M 1tl.t• tle de•daliiPWRe• fNIP• 
ti• a111eeo • ... •iet:..t.•. -
•11111c;êo .._ ,.._ n• 36 • 31. que 

- 1 -... c:onet• ne re 99•·-·-·-·-·-·-

c•.nr• - 17 • •i• • 1.988 

'1111'11..,., Roll•rto S. 
C:..loDt..8�-

r•, _____ _,.� 

CAB. �---'--

PREFEITO 

• 
• 

• 

• 

• 

• 

• 
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URBANIZAÇAO E ENGENH�RIA S/C LTDA. 
Rua Cudalo Rlliüo, 290 - Fan• (Ot43J 22-4130 
OURINHOS. SP • CGC 51500080f0001-85 

Ourinhoa, 16 de Maio de 1.988. 

i. 
PRBPBITURA MUNICIPAL DE ASSIS 

Presadoa Senborea 

Vi•oa pela·preaente, ofereoer e• doaoão 
a eaaa Prefeitura Munioipal, oa lotea de n• 2 oom '17,,0 
m•1 n•.10 oom 583,88 m•1 nl 23 oo• 285131 m11 nl 25 oom 

• 405,76 m1 e lote n• 32 com 71,152 m•, loaa11zadoa na Cha-

oara são C&rloa, da noaaa propriedade, de o�jo projeto de 

deamembramento enoontra-ae neaaa Prefeitura para aprova-/ 
-

ºªº• 
Reaaalt .. oa qua aaaa Prefeitura Muniai-

• • 

pal, podera utilizar referidaa areaa de terraa, da forma 

que melhor lbe aonvier. 

por de 

Julgue 

Sem maia, oolooamo-noa ao inteiro dla

Voaaaa Senboriaa para outraa providenolaa que aa 
- - \ -

naaaaaariaa para aonaratizagao da referida doagao1 
-

aubaoravemo-noa aom elevada oonaideraoao, 
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URBANIZAÇAO E ENGENHARIA S/C LTDA. 
Rua Cudalo Rlb*o, 290 - Fane (0143J 22-4130 
OURINHOS - SP - CGC 51ll00080/000Ml5 

D O A Ç 1 O 

IWJTA PAULA URBAIIZAçlo B •GBRRUU S/C 

J.TDl, •presa sediada à Rua .Arlindo Las, nl S03, na ci

dade de Oarinbos - Bp.; inscrita no CGC de) MP. sob n• / 

!SJ,.5'00.080/0001-87, neste ato representada pelo s&ciÕ l 

proprietÚio Dr. ReJnaJ.do Galves Leal, brasileiro, casi. 

do, engenheiro c1'V111 Crea n• 11J.lt-5'9/D-611l., portador / 

do BO. n• 6.o!SJ,.327/Sp., e do CPP n• 796.678.5'68/87, r.1 

lidante à Avenida Bassib Motarre31 n• 632, Ourinhos-Sp 

saido proprietkia do desm•br•ento denam1nado 11Cláca

ra São C&rlo•"• localizada no prolongaaento da .lven1da 

Per:llletral, nesta cidade de Aasis-Sp., D 
o 

A1 à Pra

te:i tura KunicipaJ. de Aaaie-Bp., o lote n• �2 (saáaenta a 
-

dois), pllZ'a que este se3a usado da forma que lhes convir. 

B• maia, tiraaao• a presente para que 

prodllza seu• efeito• legais. 

OUr:l.Dhos-Sp., 



• 

• 

• 

• 

•• 

D O ç .1. o 

BlftA PAULl 'DBBAJIIZAÇID B •GBRBABIA S/C 

LTDL1 •pn1a 1edlada l Bua Aa-ls.ndo Llls1 nt f031 na ol• 

dada de OUlinllol - Sp.. 1n1cr:1 ta no OGC do MI'. IOb n• / 

Sl•'®e080/0001•8?, ne1te ato rçn1mtada pelo .&os.o/ 

p:ropS.etúos.o 1'°• ........_dD Cla1ve1 i..11 bralilelro1 oaq 
do1 m1mhe:lro olVS.11 Crea n• SB.lf.S9/D-6•B. 1 portador / 
do .RG. n• 6.oSl,.327/Sp., • dD <:PP n• ?96e6?8.S68/8?1 ra 
llderlte l Avmlda Baald.b llotarre�, n• 6321 OUl"lnho1-Sp 

1111do JIZ'Oprletúola do de•cbnmento d.,om1nado 11Cbl:oa
ra Blo cario1•, looal.S.ll&da no PZ'OlonP11ento da AvenS.da 

Periaetra11 nesta oldade de Al1l1-Spe, D 
o 

.A.1 l Pn• 

t.S. tua lbmlolpal de Al•l•-Bil• 1 o lote n• 62 (1e11mta • 

doS.1)1 pera que eate 1e�a uado da tona 111&1 lhe• connr. 

B• us.1, ttnaao1 a pre1mte paa 11• 
PZ'Odua ·- etelto• l•Pil· 
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• Prefeitura Municipal de Assis r1-. 
Departamento de Planejamento e Desenvolvimento Urbano· '!J 
Avenida Rui Barbosa, 887 • PABX 5!2·3633 - cep 151.800 • A11l1 • SP 

TERMO DE CCMPRCMISSO E GARANTIA 

Pelo presente te:mio, Santa Paula Urbanização e Engenharia / 
S/C Ltda., neste ato por seu representante legal SR.REYNALDOGALVES '// 
�� brasileiro casado, �ngenheiro civil - CBEA nR 58.459/D - 61 R. ' 

RG. nR 6.051.327 - SP e CPF/MF nR 796.678.568/87, residente e dcmicili� 
. 

&, à Av.Hassib Morarrej, n1 632, Nova Ou�inhos - Ourinhos -SP, proprie-
• . 

tário do loteamento denaninado "JARDIM CANADA", em fase de implantação 

nesta cidade, e tendo em vista a aprovação do projeto do mencionado lo-
, . 

.z:t!J!l_�J � �<'27 . t"e•mento.t. e �t�nt'1��disposições _do e�t;ig� da Lei Municipal 

�l.396/67-:'e=3:t=de�ollt � l.91W) declara, aceita, reconhece: su-/ 

jeita-se e expressamente compranete-se cem a Prefeitura Municipal de A� 

sis ao seguinte: 

· a) - Transferir por escritura pública de doação, livre de 
ônus ao município, a propriedade as áreas das vias principais e secundá 

rias que canpÕem o rpojeto: dos sistemas de lazer e das áreas de usos 

insti tu�ionais, \c!estinadoe a educaçie i 
-eu:lto ·) �ti ,; #1.-1 � -e '2 

aaÚãe, calLuza, adntinia�ra;ãe e 
• 

b) - Executar, por conta própria, no prazo que lhe for fi� 

do pela Prefeitura, a abertura das vias de comunicação e praças, a colo 
- . . .( "'- �*' ,; caçao de guias e sarjetas, a rede de energia, eletrica, a rede �agua, 

d d
. 

i • . 
. - /Ãa,..u.b.-; ll- ;t06e-,Pt-D � 

a re e e esgoto san1 tario e arborizaçao.( ' .... �A- li.e.." 
c) - Sujeitar-se à fiscalização permanente da Prefeitura,na 

execução das obras e serviços constantes do projeto. 

1 d) - Abster-se de outorgado qualquer escritura definitiva / 
·-------·- · 

da área loteada, sem que antes estejam concluÍd�s .:asas obras a que se 

obrigam no item' "b" .supra194;�,ir�das as demais obrigações impostas pe-
• . la lei municipal n1 1.396/67, que fica fazendo parte integrante deste/ 

_s,,,,,,.:_. _,,.. . •  
compranisso, aiém das demais obrigações assumidas neste tenno • 
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• Fl.02 

e) - Mencionar nas escrituras•definitivas, ou nos compraais 

sos �e�.ccxa�r.._.��ei
.
s!s�'.������.r.�9 ··����,:;i

· -
,,...: I __ 

truçoes ·apos�executadas as�ob1>,as•ega,n· rr·e.l.-df!aV'\c.• • · :· -
...._ ···--

· 

. ... • . - tJ«uo/� tU. �..._4. I /J- '! 
� I-.,.. .l.oc::ação-e abertura de vias de comunicação e praçasr 

�·· 
� 

II ::.,.Demarcação dos lotes, quadras e logradouros: 

III Execução das obras de escoamento das águas pluviais: 
. 

. t �Alr'fIV - Execução do sistema de alimentação e distribuição de 

potável ligados à rede pÚblica: 

��8'{) V - Execução do sistema de coleta, deep&-jg e tratameft�O de 

as servidas j �"""'° '"21... A.IA- fl'u/e4 e. 4 

1 

de 
�lft"VI - Execução do 'sistema de iluminação pública, cem lâmpadas 

vapor de mercurio de .J.25 w. ou de .maior potência: 

((.V'-f' VII - Execuçiio do sistema de alimentação e distribuição 

en rgia elétrica para os lotes: 

de 

VIII - A�borização de vias e áreas verdes e de recreação: 

.>(�.-.Projeto de proteção à á do"'faquaral. 

? ceepoesaoill.i"dàda.S ..,01idári:f .Poa.a4!N.J,1:1tg,yis� ·çaaprani11sárd.088CCll!prad� 
. 

·™' . 

na9io pÚàlica e de ar}x>rfzaçãa alán. de o�tza·a t-uc Ceitoriaa efetaadas 

.· 
ti:-,integrante do patrimonio 1-nnii.e,p:io1 sem di;i:eito a qualquer indeni 

- , � ;1 
zaçao, uma vez conclu1das de aee:rdo ,  apos vistoria regular. 

�á ai�rop;t���t�vi 
as lnfraçõe o estbeydo nest'iv{ê:cno e às demais disposições da Le 

,o. ·  ·�. -� ,_ 'J- _ ,1-o.bh4- 't�-':.'�••l•t-� 11.. " 
CV CfUHYMU'T#r - � ..z:zz 4l' 1X:'" /t . ·- &!' - . . • •. . • f.�.l�.#r�re_ ao· ('��tlC"'C'cô � �e'fDr /fi 

v.-1� r.l'.b'I � ... .,o'•ll"'�'*� ,,.. . .  
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• Prefeitura Municipal de Assis 111 
Departamento da Planejamento e Desenvolvimento Urbano 
Avenida Rui' Barbosa, 887 • PABX 512-3633 • cap 19.800 • A1111 • SP 

nR � t67 
Fl.03 

de 31/10/67 �ão �ns7-1� caiâç\o '°"lr� • 

ivo V' e ap\�çfo de �tas fl/adas\jel' / 

N at r<',4ct � 9/l''f Jflf/A.4 
j) - Fica estipulada a data de QL.de-Novemhro..de-1�89(Hum ·1 : . - ....... . 

mil Nove�ntos e Oitenta e Nove) para a conclusão das obras descritas/ 

no item "b" deste ccmpranisso, podendo referido prazo, ser prorrogado/ 

por mais O� (Q« •) meses a critério municipal. 

�kl - Fica, ainda, dados can� gar��tia � e�cução d�obras 
\.. - / 

constantes nestE!\\,cmpromisso e que figuram como obrigaç�a loteadora 

os lotes de nRs: O�e 13 da quadra 04; ·01 e 02 da quadra 057 lotes · 01 
,.'\ . / 

: 
a 18 da quadra 067 OI\ 11 da quadra 107. 01 e 04

.
!i}-� da quadra 147 01 

02,03 e 11 a 18 da quadra 15: 16 da quadra 18: or'a 16 da quadra 19: / 
\ /· 

01 a 10 da quadra 201 01, 02,03 da quadra· 21:.·02,04, 05, 06, 07 e008 da 
\ / . . 

quadra 22: 01 a OE! da quadra·, 23 f 01 a 08 da quadra 24, num total de 99 ' / 
lotes do "JARDIM PARAfSO", no munic!pio,de Candido Mota - SP.e ainda I 

\ • /. 1 

uma ' área remanescente de uma área maior denaninada "CHACAM SÃO CARI.0$• 
. . 

. \ / 
can uma area total de 53.938, 15 m2You 2,23 alqueires paulista, que - no 

/ \ 
marco inicial cravado junto a cerca de divisa com a vila são Cristovão, 

/ \ 
segue confrontando cem esta ao rumo de'-11!04'00'' SE em 88,26 m, pros!!. 

. / ' 
gue ao mesmo rumo na distância de 117,80·m, confrontando can área rema 

. . \ 
-

. , . 
nescente desta propriedade; deflete a· esquerda ao rumo 881157'59" NE em 

248,83 m, confrontando�an Rádio Cultura e iosé Guerino Burali: defie-/ \ 
. 

te a esquerda ao rumo de 101142'05" NW em 245,17 ni, confrontando cem 
/ . 

José Guerino Bur,li: deflete a esquerda ao-ramo de 79Rl7'55" NE em 
/' \ 

246,00 m confrontando can o loteamento JARDIM CANADit, onde encontra o 

marco de par�da e encerra o perimetro, gleba e�ta localizada no muni-
/ . ', 

cÍpio de Assis - SP.: gleba �ssa e lotes acima descritos e que não po-
/ . . .. 

derão,-arites de executadas as obras, sal.alienados ou ccnipranissados de 

qualquer forma. 

Poderá ainda a Prefeitura Municipal '• de Assis,�so 
\ 

. ' 

1 
' 
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adora não cumpra can as obrigações assumidas na execução das obras de 

.·infra-estrutura constantes no !tem· •b•, apÓs decorrido o prazo . par� 

tal fim (ftem 11j•) proceder a avaliação dos lotes acima mencionados e 

coloca-los à··venda para que o valor apurado seja revertido na execução . ' . 
das obras não executadas. 

� l) - Independentemente�do_expo�to�do::ltem.anteriox:.,....a Pre-/ 

., , . �ei tura Municipal de Assis, poderá .Y,nda, optar pela execução judicial . . . 
'.·.'. : "dos débitos apurados� na hipÓtese de ter que executar as· obras :'.•·de 

··· infra-estrutura e que constam cano obrigação da loteadora. 

• 

, 

Assis, 08 de Abril de 1.988 

SANTA PAULA U�IZAçJ(O E 

ENGENHARIA S/C LTDA .  

• 

\ 
• 


